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 PREMISSAS DO PROJETO 

 ESTRUTURA DE APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

O projeto consiste na execução de cobertura em estrutura metálica, telhamento em telha termoacústica 

de aço, instalação de calhas e rufos, instalação de esquadrias e fechamentos da Escola Municipal Francisco Corá 

e será estruturado conforme descrito a seguir: 

 

• Apresentação; 

• Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 

• Planilha Orçamentária Analítica; 

• Composições de Custos; 

• Cronograma Físico-Financeiro; 

• Composição do B.D.I. adotado; 

• Projeto de Arquitetônico. 

 
O programa deverá abrigar os seguintes elementos: 

• Demolição de alvenaria; 

• Execução da estrutura metálica da cobertura; 

• Telhamento em telha de aço termoacústica; 

• Instalação de calhas e rufos; 

• Execução de fechamentos em estrutura metálica e telha de aço; 

• Instalação de esquadrias. 

 

 DADOS DA OBRA 

- Proprietário: Prefeitura Municipal de Guatambu/SC; 

- Nº de pavimentos: Térrea; 

- Situação da edificação: Existente; 

- Localização: Rua Procópio Machado da Silva – Quadra 02 – Lote 48; 

- Departamento de Engenharia – (49) 3336-0102. 
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 OBJETIVO 

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais e específicas que deverão ser 

obedecidas na elaboração das obras de acima dispostas, determinando normas e processos que devem ser 

utilizados para execução dos serviços. 

Essas especificações acompanham os elementos gráficos dos projetos e seus detalhamentos. Os demais 

elementos de projeto executivo – especificações gerais, especificações particulares e elementos gráficos dos 

projetos complementares e outras recomendações, complementam-se e não devem ser utilizadas 

independentemente, pois a fiel observância a cada uma delas é indispensável ao êxito na execução dos serviços. 

Os projetos têm como principal objetivo fornecerem um sistema técnico eficiente visando uma perfeita 

execução dos serviços, através de materiais cuidadosamente selecionados em função de se garantir um mínimo 

custo com uma máxima eficiência. Pretende-se fornecer a máxima facilidade possível de manutenção deste 

sistema. 

 

 DIVERGÊNCIAS, INTERPRETAÇÕES, RESPONSABILIDADES E GARANTIAS 

1.4.1 DIVERGÊNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os casos de caracterização de 

materiais ou produtos através de determinados tipos, denominações ou fabricantes, fica subentendida a 

alternativa “ou equivalente, rigorosamente similar e mesma qualidade”, a qual será admitida a critério da 

Equipe Técnica da Prefeitura, respeitados os critérios de analogia e semelhança a seguir estabelecidos: 

• Dois materiais ou produtos apresentam analogia total ou equivalência se desempenham idêntica função 

e apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais ou serviços que a eles 

se refiram. 

• Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas 

características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou 

semelhança. 

• Caso, por algum motivo, haja necessidade de uma substituição por equivalência, a mesma se fará após 

ouvida a Equipe Técnica da Prefeitura, sem compensação financeira entre as partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA. Caso haja substituição por semelhança e autorização pela Equipe Técnica da Prefeitura 
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(CONTRATANTE), a CONTRATADA deverá abater do custo a diferença que por acaso exista entre o 

material especificado e o utilizado. Em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento 

ou serviço por substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar andamento e o 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Havendo eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre estas especificações e os demais 

elementos que compõem o projeto executivo, deverá ser consultada a Equipe Técnica da Prefeitura 

(CONTRATANTE) que se pronunciará quanto aos esclarecimentos devidos. 

Os elementos que, por suas características específicas serão executados baseados em “desenhos de 

produção e montagem” encontram-se detalhados e especificados em nível de “desenhos de projeto”, onde 

estão indicados os elementos necessários ao seu desenvolvimento, o que será feito pelos seus Fabricantes ou 

Fornecedores. 

Fazem parte destas especificações, e serão exigidas rigorosamente na execução dos serviços, as normas 

aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos referentes à materiais, mão de obra e serviços e os 

padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e Código de Obras do 

Município, bem como as normas e procedimentos das Companhias Concessionárias de Serviços Públicos, no 

que se refere à implantação das obras. 

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no Projeto Executivo, quando necessária, será 

admitida com prévia autorização da Prefeitura. Quaisquer divergências entre as medidas verificadas nos 

desenhos e as cotas indicadas, prevalecerão estas últimas e entre os desenhos e as especificações, prevalecerão 

às especificações. 

Onde estas especificações forem eventualmente omissas, ou na hipótese de dúvidas quanto a sua 

interpretação ou das peças gráficas, deverá ser consultada a Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRANTE) que se 

pronunciará quanto aos esclarecimentos devidos. 
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1.4.2 RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

• A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, resistência, durabilidade 

e eficiência dos serviços que efetuar de acordo com as especificações deste memorial; 

• A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade pela manutenção das condições atuais da 

estrutura existente, assim como pelo reparo de possíveis danos; 

• A boa qualidade e a perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações utilizados pela 

CONTRATADA, condicionam o recebimento do serviço, sendo isto verificada em cada medição; 

• Salvo legislação que amplie o prazo de garantia da construção e demais serviços executados, a garantia 

mínima será de 5 anos, a contar da data de recebimento da obra (data constante do Termo de 

Recebimento de Obra), a ser oferecida exclusivamente pela CONTRATADA vencedora da licitação, não 

podendo a mesma sob nenhuma alegação transferir sua responsabilidade a terceiros, devendo os 

serviços serem executados dentro do prazo de 30 dias, salvo serviços que justificadamente necessitem 

de maior prazo para conclusão dos serviços, se assim entendido e autorizado pela fiscalização de obra. 

A CONTRATADA deverá seguir as seguintes legislações: 

• Lei n° 5.194, de 24.12.66, que regula o exercício das profissões do Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 

Agrônomo e dá outras providências; 

• Resolução n° 250, de 16.12.77, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA) 

que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e 

serviços de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

 

 TERMINOLOGIAS 

Para os estritos efeitos desse memorial descritivo, são adotadas as seguintes definições: 

• CONTRATANTE: órgão que contrata a execução de serviços e obras de construção, complementação, 

manutenção, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações, assessorado por sua 

equipe técnica; 

• CONTRATADA: empresa ou profissional contratado para a execução dos serviços e obras de construção, 

complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações; 
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• FISCALIZAÇÃO: atividade exercida de forma sistemática pela CONTRATANTE e seus prepostos, 

objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em 

todos os seus aspectos. 
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 MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 

 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1.1 PLACA DA OBRA 

A placa da obra deverá seguir padrão do município para obras executadas com recurso próprio, fornecido 

pela Prefeitura, cabendo a confecção e instalação à CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias do início 

das obras.  

 

Figura 1 - Modelo de placa padrão do município. 

 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar placa indicativa de obra, respeitando rigorosamente as 

referências cromáticas, escritas, proporções, medidas e demais orientações convencionais. 

A placa deverá ser fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal ao empreendimento ou 

voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

A Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE) indicará, em campo, os locais adequados para a colocação 

das placas. 

Todos os subcontratados da CONTRATADA deverão fornecer placas referentes aos serviços técnicos 

terceirizados, correndo os custos por conta dos mesmos. 
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Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e manutenção de placas visíveis 

e legíveis ao público serão obrigatórias, contendo o nome do autor e coautores do projeto, assim como os 

demais responsáveis pela execução dos trabalhos. 

 

2.1.2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Caso sejam necessários, antes do início dos serviços, a CONTRATADA procederá a um detalhado exame e 

levantamento da edificação. Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a natureza da estrutura, 

os métodos utilizados na construção da edificação, as condições das construções da edificação, as condições 

das construções vizinhas, existência de porões, subsolos e depósitos de combustíveis e outros. As linhas de 

abastecimento de energia elétrica, água, gás, bem como as canalizações de esgoto e águas pluviais deverão ser 

removidas ou protegidas, respeitando as normas e determinações das empresas concessionárias de serviços 

públicos. Precauções especiais serão tomadas, se existirem instalações elétricas, antenas de radiodifusão e 

para-raios nas proximidades. 

Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes superiores da edificação, mediante o emprego 

de calhas, evitando o lançamento do produto da demolição em queda livre. As partes a serem demolidas 

deverão ser previamente molhadas para evitar poeira em excesso durante o processo demolição. Os materiais 

provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, serão convenientemente removidos para os locais 

indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadas ou 

manuais. Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas até o solo, por meio de 

guindaste, ou removidas através de calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos. A demolição mecânica 

será executada com os equipamentos indicados para cada caso, segundo sempre as recomendações dos 

fabricantes. 

As demolições realizadas em alvenarias solidárias a elementos estruturais deverão ser realizadas com 

extremo apuro técnico para se evitar danos que comprometam a sua estabilidade. 

Os serviços serão aceitos após a efetiva demolição definida no projeto e a posterior remoção da totalidade 

dos entulhos resultantes. 
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A execução de serviços de Demolição deverá atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e demais normas 

e práticas complementares. 

O transporte dos materiais considerados inaproveitáveis, oriundos das demolições ou da limpeza do terreno 

deverão ser retirados do canteiro e transportados por veículos adequados, sob responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

 COBERTURA 

O projeto e a execução da cobertura metálicas deverão ser realizados de acordo com as seguintes normas 

técnicas além de demais normas pertinentes: 

• ABNT NBR 14762: 2001 - Dimensionamento de Estruturas de Aço Constituídas por Perfis Formados a 

Frio – Procedimento; 

• ABNT NBR 8800/2008 - Projeto de Estruturas de Aço e de Estruturas Mistas de Aço e Concreto de 

Edifícios; 

• ABNT NBR 6355:2003 - Perfis Estruturais de Aço Formados a Frio – Padronização; 

• ABNT NBR 8681: 2003 - Ações e Segurança nas Estruturas – Procedimento. 

 

A execução dos serviços de içamento e instalação dos elementos da cobertura deve ser precedido pelo 

plano de execução, que deverá contemplar a certificação do desligamento das instalações elétricas e o 

isolamento da área interna da edificação e do espaço ocupado na via pública, impedindo o acesso de pessoas 

externas. 

A equipe de execução deverá apresentar certificado de treinamento das NRs 18 e 35, bem como, a 

realização dos trabalhos em conformidade com estas normas. 

A cobertura será composta pelos elementos descritos a seguir: 

- Tesouras metálicas: compostas por perfis metálicos “U” de aço laminado, galvanizado, ASTM A36, de 

espessura mínima 3 mm e cantoneiras de aço de abas iguais, espessura entre 1/8" e 1/4". Os elementos serão 

soldados por eletrodo revestido AWS - E7018. As tesouras serão apoiadas em estrutura de concreto armado 

existente, conforme locação em projeto. 
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- Terças metálicas: em perfil “U” enrijecido de aço galvanizado, dobrado, espessura mínima 3 mm, fixados 

por parafuso comum ASTM A307, sextavado. As terças deverão ser dispostas a no máximo 1,78 metros. 

- Telhas metálicas: o telhamento da cobertura será executado em telha de aço zincado trapezoidal 

termoacústicas TP25 ou TP40, compostas por chapa de aço 0,43 mm, EPS 30 mm e manta inferior. As telhas de 

fechamento serão simples, somente em chapa. 

- Calhas e rufos: em toda a extensão do telhado em encontro com a alvenaria serão empregados rufos 

metálicos vedados por selante e, assim como as calhas de platibanda, terão as chapas prolongadas até as 

platibandas, com bordas em pingadeiras. O desenvolvimento dos rufos e calhas estão especificados em projeto. 

Onde houver necessidade de emenda, esta deve ter transpasse mínimo de 10 cm e vedação. Quando emenda 

de chapas ao longo da altura, a chapa superior deve ser sobreposta à inferior. Será empregada chapa de aço 

galvanizado espessura 0,5 mm. As calhas deverão ter caimento mínimo de 1%, direcionadas para as descidas 

pluviais existentes. 

Todos os perfis, telhas e chapas a serem utilizados deverão ser isentos de empenamentos, defeitos de 

superfície e diferenças de espessura, de forma que seja garantida a vida útil, estética e estanqueidade da 

cobertura. 

 

 ESQUADRIAS 

2.3.1 JANELAS DE ALUMÍNIO 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar esquadrias em alumínio, com tipologia conforme especificado 

no projeto arquitetônico e orçamento anexo, com pintura eletrostática na cor branca. 

Estas serão instaladas por meio de elementos adequados, rigidamente fixados aos perfis metálicos, de modo 

a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto.  

As esquadrias deverão ser entregues completas e em perfeito funcionamento, com todos os perfis 

necessários, batentes, guarnições, ferragens, vedações e acessórios. Todos os materiais utilizados nas 

esquadrias de alumínio deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, isentos de defeitos de fabricação. 

Os perfis, barras e chapas de alumínio, utilizados na fabricação das esquadrias, serão isentos de 

empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As dimensões deverão atender às exigências 

de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos estéticos indicados no projeto.  
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A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados no projeto. 

Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou dimensões diferentes das 

indicadas no projeto. As esquadrias serão instaladas através de contramarcos ou chumbadores de aço, 

adequadamente isolados do contato direto com as peças de alumínio por metalização ou pintura, conforme 

especificação para cada caso particular. 

Todos os acessórios necessários para o perfeito funcionamento e acabamento da esquadria deverão receber 

anodização na cor da esquadria. 

Todas as partes móveis serão providas de dispositivos que garantam a perfeita estanqueidade do conjunto, 

incluindo a aplicação de selante próprio para o uso - boa resistência ao intemperismo e a radiação UV - 

impedindo a penetração de águas pluviais. 

 

2.3.2 FERRAGENS 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar todas as ferragens juntamente com os acessórios, incluindo 

buchas, parafusos e outros elementos de fixação das esquadrias. 

As ferragens a serem instaladas nas esquadrias deverão obedecer às indicações e especificações do projeto 

quanto ao tipo, função e acabamento. A instalação das ferragens será realizada com particular cuidado, de 

modo que os rebaixos ou encaixes para as dobradiças, fechaduras e outros componentes tenham a 

conformação das ferragens, não se admitindo folgas que exijam emendas, taliscas de madeira ou outros meios 

de ajuste. O ajuste deverá ser realizado sem a introdução de esforços nas ferragens. 

As ferragens não destinadas à pintura serão protegidas de modo a evitar escorrimento ou respingos de tinta. 

 

2.3.3 VIDROS 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar nas esquadrias vidro, conforme especificado no projeto 

arquitetônico e orçamento anexo. 

Os vidros serão entregues nas dimensões previamente determinadas, obtidas através de medidas realizadas 

pelo fornecedor nas esquadrias já instaladas, de modo a evitar cortes e ajustes durante a colocação. As placas 

de vidro não deverão apresentar folga excessiva com relação ao requadro de encaixe, nem conter defeitos. As 

bordas dos cortes deverão ser esmerilhadas, de modo a se tornarem lisas e sem irregularidades. 
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Deverão ser empregados vidros com a espessura mínima de 6 mm. 

Antes da colocação nas esquadrias, os vidros deverão ser limpos, de modo que as superfícies fiquem isentas 

de umidade, óleo, graxa ou qualquer outro material estranho. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários 

para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

2.4.1 LIMPEZA DA OBRA  

A CONTRATADA deverá entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar 

funcionamento perfeito de todas as suas instalações. 

O canteiro da obra deverá ser mantido limpo, removendo lixos e entulhos para locais próprios que não 

causem prejuízos ao andamento da construção. 

Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as peças 

remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios. 

Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes deverão ser 

removidos, sem danos às superfícies. 

Durante a limpeza da obra deve-se ter o cuidado de vedar todos os ralos para que os detritos provenientes 

da limpeza não venham a obstruí-los posteriormente. 

Todos os metais, ferragens e louças deverão ficar totalmente limpas, polidos, tendo sido removido todo o 

material aderente que se obtenha suas condições normais. Todas as ferragens serão limpas e lubrificadas, 

substituindo- se aquelas que não apresentarem perfeito funcionamento e acabamento. 

Deverá haver cuidado especial com a limpeza dos vidros, sobretudo junto às esquadrias, removendo os 

resíduos. 

Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente desimpedida de 

todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus acessos. 

Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e 

componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens, esquadrias, luminárias 

e peças e metais sanitários. 
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A CONTRATADA deverá promover a suas custas toda recuperação da área destruída ou danificada no 

andamento da obra, incluindo a recomposição de camada vegetal ou pavimentação quando necessária. A 

recuperação é considerada como parte integrante da obra e deverá ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO, sendo 

pré-requisito para liberação da medição. 

A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou componentes da 

edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem limpas. 

2.4.2 REMOÇÃO DE ENTULHOS 

Durante a obra a CONTRATADA deverá realizar periódica remoção de todo entulho e detritos que venham 

a se acumular no local, atendendo para a legislação municipal vigente no tocante a coleta seletiva de resíduos 

de construção civil. 

Todos os materiais que forem sobra de terceirizados devem ser removidos pelo fornecedor. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários 

para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 
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 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e 

comprovada eficiência para o fim a que se destina e deverão satisfazer às presentes especificações. 

Caso as condições locais tornarem necessário a substituição de algum material por outro equivalente, 

isto só poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito da Equipe Técnica da Prefeitura. 

Caberá à Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE), sempre que preciso exigir da CONTRATADA de 

modo a preservar sua boa qualidade. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais necessários para a perfeita execução dos 

serviços acima discriminados. 

 

 MÃO DE OBRA 

A CONTRATADA deverá obedecer todas as recomendações contidas nas Normas Regulamentadoras (NR) 

expedidas pelos órgãos governamentais e normas da ABNT que tratam da Segurança e Saúde do Trabalho. 

A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar à FISCALIZAÇÃO, antes do início das atividades, o Programa 

de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, em conformidade com as Normas Regulamentadoras, visando à 

preservação da  saúde e da integridade dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação 

e consequente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de 

trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. 

A CONTRATADA deverá fornecer e exigir dos funcionários a utilização de todos os equipamentos de 

proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) previstos nas Normas Regulamentadoras, 

relativos a atividade exercida e aos riscos e perigos inerentes a mesma. 

A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene e conservação as instalações do 

canteiro de obras, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, 

coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. 

A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras, equipamentos de proteção contra incêndio e brigada 

de combate a incêndio; medicamento básico e pessoal orientado para a prática dos primeiros socorros, na 

forma das disposições em vigor. 
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Em caso de acidente no canteiro da obra, a CONTRATADA deverá: 

• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

• Paralisar os serviços, local e nas suas circunvizinhas, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das 

circunstâncias relacionadas com o acidente; 

• Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO ao local da ocorrência, relatando o fato e 

preenchendo a respectiva CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho). 

Todo o acidente com perda de tempo (todo aquele de que decorre lesão pessoal que impede o acidentado 

de voltar ao trabalho no mesmo dia, ou no dia imediato à sua ocorrência, no horário regulamentar) será 

imediatamente comunicado, da maneira mais detalhada possível, à FISCALIZAÇÃO. De igual maneira, deverá 

ser notificada também a ocorrência de qualquer “acidente sem lesão”, especialmente princípios de incêndio. 

Em caso de ocorrência de acidente fatal, é obrigatória a adoção das seguintes medidas: 

• Comunicar o acidente fatal, de imediato, à autoridade policial competente, ao órgão regional do 

Ministério do Trabalho e a FISCALIZAÇÃO. 

• Isolar o local diretamente relacionado ao acidente, mantendo suas características até sua liberação pela 

autoridade policial competente e pelo órgão regional do Ministério do Trabalho. 

A liberação do local poderá ser concedida após a investigação pelo órgão regional competente do Ministério 

do Trabalho. 

O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de obras, a fim de verificar o cumprimento das 

medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção 

individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, 

bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde do trabalho. 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todo e qualquer trabalho que não satisfaça as condições contratuais. 

As suspensões dos serviços motivadas por condições de insegurança, e consequentemente, a não 

observância das normas, instruções e regulamentos aqui citados, não eximem a CONTRATADA das obrigações 

e penalidades das cláusulas do(s) contrato(s) referente a prazos e multas. 
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 FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

Para a execução doa obra, será de responsabilidade da CONTRATADA todas ferramentas equipamentos, bem 

como mantê-los no canteiro de obras para o perfeito desenvolvimento dos serviços. 

 

 

 

 

Guatambu, SC, 12 de agosto de 2021. 
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